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A P E R F E I Ç O A M E N T O

Curso de A dm inistração  de Pessoal
< . *

R e c r u t a m e n t o

A l u ís io  M o r e ir a

A “Revista do Serviço Publico” inicia 
neste número a publicação de algumas au
las do Curso por Correspondência de Ad
ministração de Pessoal, ministradas pelo 
professor Aluísio Moreira nos Cursos de 
Administração do D. A.S.P.  O texto 
das referidas aulas, para efeito desta pu
blicação, não sofreu qualquer alteração, 
conservando a sua feição original e, conse
qüentemente, o cunho didático e o caráter 
de iniciação que o assunto deveria compor
tar. Convém ressaltar, todavia-j que as au
las não irão numeradas nem guardarão a 
seqüência cronológica com que foram da
das, porquanto esta Revista, de acôrdo com 
o professor responsável pelo Curso, reser
vou-se o direito de publicar apenas as au
las que mais diretamente possam interessar 
ao público leitor.

I —  CONCEITO

O Estado ou outra organização qualquer, 
para alcançar seus fins, necessita de meios; entre 
êsses meios inclui-se o elemento humano, ao qual 
é confiado o exercício dos cargos e funções que 
integram a máquina administrativa. O contin
gente humano que trabalha numa organização, 
está todavia sujeito a constantes oscilações, deter
minadas pela criação ou ampliação de novos 
órgãos, ou pela ocorrência de vagas por transfe
rências, promoções, aposentadorias, afastamentos e 
demissões.

Denomina-se recrutamento ao conjunto de 
operações tendentes a atrair e orientar candidatos 
ao provimento das vagas que se verificam nos 
quadros de uma organização. Para que o recruta
mento cumpra sua finalidade, que é proporcionar 
à organização boa1 fonte de suplência de mão-de-

obra, deve ser orientado no sentido de atrair o 
maior número possível de candidatos qualificados 
para o exercício das funções que estão por preen
cher. Em outras palavras, o que de fato interessa 
não é a quantidade, mas a qualidade dos elemen
tos disponíveis no mercado do trabalho.

II —  DISTINÇÃO ENTRE RECRUTAMENTO
E SELEÇÃO

Costuma-se geralmente confundir recruta
mento com seleção, motivo por que convém esta' 
belecer uma distinção entre ambos.

Não se justifica tal confusão. Se bem que 
intimamente relacionados, os dois problemas são 
independentes, distinguindo-se entre si, não só 
quanto aos fins, mas até mesmo cronologicamen
te, pois o recrutamento antecede a seleção. Aliás, 
termina um onde começa o outro. Servindo a 
ficha de inscrição como elo de ligação entre 
ambos.

O recrutamento constitui a fase preparatória 
e até certo ponto responsável pelos resultados da 
seleção. Realmente, de um recrutamento falho re
sulta uma seleção falha; já um bem elaborado 
plano de recrutamento é fator decisivo para uma 
seleção bem sucedida. Em outras palavras: o re
crutamento procura atrair o maior número possí
vel de candidatos para o processo de seleção, o 
qual, por sua vez, procura indicar dentre êsses can
didatos os que melhor possaín executar as funções 
dos cargos.

III —  OBJETIVOS DO RECRUTAMENTO

Podemos afirmar que o recrutamento é a fun
ção da administração de pessoal que tem por obje
tivo proporcionar maior número possível de can
didatos qualificados para. atender as necessidades 
de provimento de cargos ou funções. Mosher e
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Kingsley assim determinam o objetivo das ativi
dades de recrutamento:

“The goal of the recruiting activities is the 
production of an adequate number of quali- 
fied applicants for employement” .

Cumpre notar, todavia, que o recrutamento 
não tem por finalidade apenas proporcionar ou 
produzir candidatos qualificados para o processo 
de seleção, êle vai mais além, pois visa atrair e 
orientar trabalhadores para os serviços de uma 
emprêsa ou organização. Assim é que procura 
criar e desenvolver nos pretendentes o inteiesse 
pelo emprêgo e para os serviços nêle executados. 
Outro objetivo do recrutamento consiste na des
coberta, estudo e cultivo das fontes locais de pro
visão de pessoal, o que se consegue nao s o  median
te a orientação dos possíveis interessados, mas 
também através dos seguintes processos.

a) indicação de outros empregados da pró
pria emprêsa;

fo) preenchimento pelos prováveis preten
dentes de uma ficha fornecida pelo órgão central 
de pessoal;

c ) contato com os ocupantes de cargos de 
nível inferior, que desejam melhorar,

d) contato com escolas, universidades, asso
ciações de classes ou sindicatos de serviços seme
lhantes e centros de formação profissional, infor
mando aos interessados as vantagens ofereci as 
pelo emprêgo;

e) propaganda em jornais, rádios, cinemas, 
indicando o tipo de serviço, qualificações requeri
das e remuneração atribuída.

IV   IMPORTÂNCIA DO RECRUTAMENTO

Os autores são unânimes em ressaltar a im
portância do recrutamento, ora afirmando que

“nenhum elemento no serviço civil é mais 
importante do que a política de recrutamen
to” (Commission of Inquiry on Public Ser
vice __ “Better Government Personnel”
pág. 37), 

ora sustentando que
“o recrutamento é a pedra angular de todo 
o sistema de pessoal” .

Convém salientar, entretanto, que nem sem
pre o recrutamento foi assim considerado. ua 
importância aumentou com as crescentes exigen- 
cias do mundo moderno, que levaram a adminis
tração a colocar o trabalho em têrmos e ren 
mento, culminando com a implantação do sistema 
do mérito. Antes o recrutamento era orientado 
no sentido de apenas afastar as influências po 1 
ticas e de evitar o aproveitamento de candidatos 
não qualificados. Presentemente, com o enorme 
aumento de seu âmbito de ação e a alta comp e. 
xidade das atribuições que lhe estão afetas, o

Estado necessita atrair os elementos mais cre
denciados, isto é, os candidatos que reúnam as 
condições mais requeridas para o exercício das 
funções do cargo.

No primeiro caso, teríamos um “recrutamen
to negativo” ou uma política negativa de recru
tamento. No segundo caso, há o “recrutamento 
positivo” ou orientado no sentido da política po
sitiva .

V —  ELEMENTOS ESSENCIAIS PARA UM
PROGRAMA DE RECRUTAMENTO

Um bom programa de recrutamento requer 
a colaboração de determinados elementos consi
derados fundamentais. Antes de tudo, há a ne
cessidade de uma sadia política de administração 
de pessoal para a organização pública ou privada, 
que se propõe a executá-lo; razão pela qual o sis
tema de pessoal adotado tem grande importância 
para o êxito do recrutamento, em virtude da in
fluência que exerce sôbre o mercado de trabalho. 
Má política de pessoal poderá acarretar desinte- 
rêsse para o emprêgo oferecido, restringindo o nú
mero de candidatos qualificados.

Outros fatores que contribuem para o sucesso 
do recrutamento são:

1. Plano de classificação de cargos, me
diante o qual, serão especificadas a natureza e as 
responsabilidades das funções a desempenhar. 
Sem êsse plano, nem o órgão incumbido do recru
tamento poderá saber com precisão o tipo de tra
balho oferecido, nem os candidatos poderão obter 
dados satisfatórios relativos às funções que virão 
exercer.

2. Condições gerais do emprêgo —  Para 
decidir-se a concorrer à vaga, o candidato dese
jará conhecer determinadas condições do emprê
go, tais como salário, local, horas de trabalho, etc.

3. Unha promocional, isto é, as probabili
dades de fazer carreira que o emprêgo oferece- 
Isto é importante, porque à vista de condições de 
acesso mais favoráveis, o candidato poderá aceitar 
um salário inicial menor do que o desejado.

4. Órgão próprio para cuidar do recruta
mento —  A existência de um órgão especializado 
para tratar do problema, constitui garantia certa 
para o exercício de uma política de recrutamento 
positivo.

VI —  SISTEMAS DE RECRUTAMENTO

A orientação geral a ser dada à política de 
recrutamento poderá subordinar-se a três sis
temas :

a) Recrutamento de pessoas jovens, direta
mente das escolas, logo após a conclusão de seus 
cursos. Sistema geralmente adotado na Inglaterra, 
pelo qual são recrutados candidatos com aptidão, 
mas inexperientes ainda no exercício das fun
ções;
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b ) Recrutamento de pessoas mais idosas e 
já experientes no desempenho das tarefas específi
cas dos cargos. É o sistema comumente adotado 
nos Estados Unidos da América do Norte;

c) Sistema misto, pelo qual se adota um 
dos dois sistemas acima indicados, conforme a na
tureza do cargo exija maior ou menor grau de ex
periência .

Discute-se muito sôbre qual dêsses sistemas 
ó o melhor. Todos êles têm suas vantagens e des
vantagens. O êxito do primeiro dependerá, em 
grande parte, do sistema educacional vigorante; 
o segundo sistema tem a grande vantagem de, 
aproveitando candidatos já experimentados no 
exercício das funções, restringir os encargos do 
treinamento; o terceiro, por sua vez, permite a 
utilização das vantagens dos dois primeiros, res
peitadas as circunstâncias peculiares a cada caso 
e parece, por isso, ser o mais conveniente.

VII —  ÁREA DE RECRUTAMENTO —  Con
ceito —  Limitações

Chama-se área de recrutamento aquela sôbre 
a qual o órgão de pessoal exerce as atividades des
tinadas a atrair candidatos qualificados para o 
processo de seleção.

Essa área de recrutamento, antes quase que 
delimitada apenas pelas conveniências e injun- 
ções dos políticos, foi bastante alargada com a 
implantação do sistema do mérito. Não obstante, 
o órgão encarregado do recrutamento nem sempre 
consegue a área desejável, sujeita que está a uma 
série de limitações que Mosher e Kingsley divi
dem em limitações gerais e limitações específicas.

1 . LIMITAÇÕES GERAIS

São as seguintes:
a) Sistema educacional —  O recrutamento 

é sensivelmente influenciado pelo sistema educa
cional. Constituindo as escolas excelente merca
do de trabalho, a adoção de um sistema educacio
nal deficiente ou falho refletirá inevitavelmente 
sôbre a área do recrutamento.

De um modo geral, pode-se afirmar que os 
países latinos tendem para um sistema educacional 
humanístico, de conhecimentos gerais profundos 
e, por isso, altamente seletivo. Já nos países anglo- 
americanos predomina o ensino de caráter técnico, 
especializado, de baixo índice seletivo.

b ) Condições do mercado de trabalho —  
A situação do mercado de trabalho à época do 
recrutamento, exerce influência sôbre sua área. 
Assim é que, nas épocas de prosperidade, o merca
do de trabalho se torna escasso; o contrário se 
verifica nos períodos de crise econômica, em que
o desemprêgo concorre para elevar o número de 
candidatos atraídos.

c )  Baixo prestigio da função pública —  
Para tanto concorre muito o sistema de adminis

tração adotado, do qual resultará uma boa ou má 
política com relação aos problemas de pessoal.

Nos Estados Unidos o desprestígio da função 
pública foi, durante certo tempo, propositadamente 
cultivado, a fim de afastar a interferência do Esta' 
do na iniciativa privada. No Brasil o conceito de 
emprêgo público tem-se elevado, ultimamente, 
mercê da implantação do sistema do mérito.

d) Plano de salários defeituoso —  Um ina
dequado plano de remuneração, bem como a falta 
de uma classificação de cargos e funções à base 
dos deveres e responsabilidades, concorrerá para 
o afastamento dos candidatos mais capazes.

2 . LIMITAÇÕES ESPECÍFICAS

As limitações específicas da área de recruta
mento podem ser relativas:

a) Ao tempo:
1. período pelo qual são abertas inscrições

—  O prazo destinado às inscrições, possibilitando 
maior ou menor divulgação das oportunidades, in
flui sensivelmente sôbre o recrutamento.

2. época das inscrições —  Em determina
das épocas a área de recrutamento sofre sérias res
trições, ao passo que em outras pode ampliar. 
Assim, em período de guerra, exames escolares, 
etc., a área de recrutamento restringe-se bastante, 
ao passo que no término dos cursos escolares, épo
ca em que os diplomados desejam colocar-se, am
plia-se consideràvelmente.

b ) Ao espaço: Constitui exemplo desta li
mitação a área geográfica compreendida pelo re- 
crutamento. As inscrições para o concurso pode
rão ser aíbertas apenas numa cidade, num Estado, 
ou em todo o território nacional, o que, evidente
mente, limitará ou ampliará a área do recruta
mento.

c )  Às pessoas:
1. idade —  O estabelecimento de limites 

mínimos e máximos de idade para ingresso no 
serviço público constitui praxe quase universal, 
variando, apenas, os limites, de um país para 
outro. Trata-se de uma limitação necessária, im
posta por disposições legais ou pelas condições 
próprias do trabalho que se deve executar. Os 
limites mínimos e máximos devem ser fixados de 
acôrdo com a função. Discute-se muito sôbre a 
conveniência de recrutar cedo. Mosher e Kingsley 
salientam que a solução do problema depende de 
vários fatores, dentre os quais sobressai o da orien
tação que se adotar com referência ao provimento 
dos cargos ou funções de nível mais elevado; no 
caso de preenchimento mediante promoção, será 
mais conveniente colocar pessoas jovens nos car
gos e funções de nível mais baixo.

Em tais casos, o estabelecimento de níveis 
máximos de idade relativamente baixos é prática 
recomendável. Nos Estados Unidos os limites 
mínimos e máximos variam muito de cargo para
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cargo. Entre nós, os limites máximos são, cm ge
ral, fixados em 35 e 38 anos, n fim de que o fun
cionário, ao atingir a idade compulsória, seja apo
sentado com vencimentos integrais. Ha, ainda, a 
conveniência de não envelhecer os quadros de 
pessoal, para que se obtenha uma produção satis
fatória .

2 . sexo —  As limitações relativas ao sexo 
resultam, quase sempre, da natureza  ̂ do trabalho 
atribuído a certos cargos, cujo exercício e impró
prio à mulher. Estão neste caso as funções poli
ciais, de fiscalização, etc.

3. cidadania —  Restrição quase universal. 
São raras as exceções a esta regra. Mosher e 
Kingsley citam o caso alemão, na vigência a 
Constituição de Weimar, em que com o ingresso 
no serviço público, o indivíduo adquiria a cidada
nia alemã. Também em certos ramos do serviço 
público australiano dispensa-se c requisito da na
cionalidade, exigindo-se, porém, que o estrangeiro, 
após o ingresso, se naturalize. Entre nos, os na u 
ralizados podem ingressar no funcionalismo e a 
permissão para se admitirem estrangeiros mec ian 
te contrato.

4. residência —  Consiste em restringii a 
seleção aos candidatos residentes em determina o 
Estado ou cidade. No Estado de São Paulo vigo
rou, durante certo tempo, a exigência e resi en 
cia por alguns anos nessa unidade da  ̂ e eraçao, 
ao candidato a emprêgo público . Ta mu 
apenas se justifica quando o exercício a u , 
exige integral adaptação ao meio.

5. situação social —  Pode ser tomada em 
consideração quando se trata de recrutamento 
para serviços no exterior ou para funções que exi 
jam representação especial.

6. habilitação profissional —  Limitação 
quase sempre imposta por leis que "reguam o 
exercício de determinadas profissões (médicos, 
dentistas, contadores, etc.), para cujo exercício e 
indispensável a apresentação de titu.os ou ip o 
mas.

7. raça, religião c ideologia política 
Trata-se delimitações injustificáveis. É o caso 
da Alemanha nazista com relação aos judeus, da 
Itália fascista, etc. Atualmente, na Espanha, con- 
diciona-se o ingresso no serviço público a adfsao 
ao Movimento Nacional.

8. educação e experiência anterior —  As 
vêzes, exige-se dos candidatos certo grau e e u 
cação ou de experiência anterior, julga os ne '̂  ̂
sários ao desempenho das funções. Constituem 
essas exigências verdadeira seleção pre nninar

VIII —  PRINCÍPIOS ORIENTADORES DE 
RECRUTAMENTO

Na execução do plano de recrutamento de
vem ser atendidos determinados princípios, oentre 
os quais cumpre ressaltar os seguintes:

__ deve ser feito para as classes iniciais;

—  deve ser feito entre pessoas relativamente 
jovens, salvo, evidentemente, os casos em que o 
exercício dos cargos exige longa experiência por 
parte de seus ocupantes;

—  deve ter em consideração tôda a linha 
promocional.

IX  —  MÉTODOS DE RECRUTAMENTO

Inúmeros métodos são utilizados pelo órgão 
encarregado do recrutamento. A escolha e o uso 
dêsses métodos, a predominância de uns sòbre os 
outros, tudo isso varia conforme as condições pe
culiares aos serviços públicos de cada país. Há, 
no entanto, determinados métodos que se torna
ram comuns, devido ao uso intenso que dêles se 
faz. São os seguintes:

—  publicação de editais no Diário Oficial;
—  afixação de editais em lugar acessível ao 

público;
—  divulgação em periódicos;
—  noticiais pelo rádio;
—  contato com escolas, associações profissio

nais e científicas, sindicatos, etc.;
—  remessa de editais e prospetos pelo cor

reio;
—  contato direto com pessoas que executam 

serviços semelhantes ao que se tem em vista;
—  registro de pessoas interessadas em in

gressai- na organização.

X  —  APRESENTAÇÃO DO MATERIAL DE 
RECRUTAMENTO

O órgão de recrutamento deve ter cuidados 
especiais com a apresentação do material de pro
paganda dos concursos, evitando tanto quanto 
possível o uso de linguagem oficial, formalizada, 
de modo que o torne:

—  singelo;
—  claro;
—  especificado;
—  atraente.
Um edital para fins de recrutamento, por 

exemplo, para que preencha os requisitos acima 
apontados, deve conter as seguintes informações:

—  título;
—  atribuições, deveres e responsabilidades 

(caso seja adotada a classificação de cargos à base 
dos deveres e responsabilidades);

—  escala de salário;
—  número provável de vagas;
—  qualificações requeridas;
—  possibilidades de acesso;
—  condições de inscrição;
—  data e local do concurso.
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Outro material utilizado no recrutamento que 
exige tôda atenção é a ficha de inscrição, cuja 
elaboração requer técnica apurada. Quando bem 
planejada serve não só para a identificação do 
candidato, apreciação geral de suas qualificações e 
preenchimento de requisitos legais e regulamen- 
tares, mas também como instrumento auxiliar do 
“placement” do elemento selecionado. Para aten
der a essas finalidades, a ficha de inscrição deve 
ser confeccionada de maneira que evite:

—  questões ambíguas, longas e imprecisas;
—  perguntas que exijam respostas explicati

vas, longas;
—  espaços em branco insuficientes para as 

respostas.

XI —  PREVISÃO DAS NECESSIDADES DE 
RECRUTAMENTO

Por várias e poderosas razões o problema da 
previsão das necessidades de pessoal filia-se entre 
os mais importantes da administração de pessoal. 
Uma delas é que permite, com eficiência e maior 
rapidez, o processo de recrutamento e seleção, 
concorrendo, dessa forma, para que o órgão cen
tral de pessoal possa fornecer candidatos habilita
dos, sem grande demora. Isso é tanto mais impor
tante quando se conhece o relevante papel desem
penhado pslo elemento humano na movimentação 
da maquinaria administrativa. Uma das mais sé
rias restrições feitas ao sistema do mérito é a de 
que seus processos são demasiadamente lentos, 
acarretando, com isso, sensíveis prejuízos à boa 
marcha dos serviços. Há que considerar, por outro 
lado, a circunstância de que a demora na ultimação 
do recrutamento e da seleção ocasiona a nomeação 
interina, prática das mais desaconselháveis e que 
deve ser evitada. Acontece ainda que a realiza
ção de um concurso não é tarefa simples e pouco 
dispendiosa, como muitos julgam. Seu processa
mento torna necessária a cooperação de várias 
pessoas, como sejam, técnicos especializados em 
planejamento de provas, professores, fiscais e ma
terial da mais variada espécie. Tudo isso acarreta 
consideráveis despesas, que são tanto maiores 
quanto mais complexas forem as provas e maior 
o número de candidatos que a ela concorrerem. 
Isso com respeito à parte organizadora, isto é, a 
emprêsa. Com referência aos candidatos, cumpre 
salientar que a prestação do concurso determina 
pesado ônus, como sejam a perda de tempo com 
estudos, despesas com professores, livros, Cadernos, 
etc. Pelas razões acima expostas, vemos, portan
to, que a realização de uma prova envolve sérias 
responsabilidades e não deve ser concretizada sem 
um cuidadoso exame preliminar, pelo qual se veri
fique o número de vagas existentes e se aquilatem 
as reais necessidades de pessoal por parte da orga
nização .

Os principais recursos de que 0 órgão de pes
soal lança mão para avaliar as necessidades de

recrutamento, segundo Nazaré Teixeira Dias e 
Pinto Pessoa, são os seguintes:

1) o Orçamento;
2) os planos de trabalho das repartições;
3) as listas relativas a concursos anteriores;
4) a análise das taxas de mobilidade do 

pessoal.
O exame das verbas de pessoal consignadas 

no orçamento informa-nos acêrca das repartições 
em que houve ampliação de quadros ou criação 
de novos cargos. Mediante comparação das ver
bas consignadas para um exercício com as inscritas 
para outro, o órgão de pessoal poderá prever onde 
haverá necessidade de recrutar novos elementos.

Os planos de trabalho das repartições cons
tituem também ótima fonte para indicar as cria
ções ou reestruturações de serviços ou quadros em 
projeto, revelando, conseqüentemente, com maior 
antecedência que o Orçamento, onde a carência 
de pessoal se fará sentir.

As listas referentes a concursos anteriores são 
outro elemento precioso para a previsão das ne
cessidades de pessoal. Mediante o exame de da
dos relativos ao número de candidatos habilita
dos, nomeados e por nomear, poder-se-á evitar que 
a caducidade de um concurso venha impedir a no
meação de pessoal habilitado no mesmo.

Por último cumpre salientar que a análise 
das taxas de mobilidade realizada em cada car
reira, constitui fator de grande importância para 
se obter o índice normal de va'cância num deter
minado período, o que, certamente, orientará me
lhor o órgão central de pessoal nas atividades de 
recrutamento.

XII —  OS ÓRGÃOS DE RECRUTAMENTO 
NO SERVIÇO PÜBLICO BRASILEIRO

O primeiro Regimento do D . A . S . P . ,  apro
vado pelo Decreto n.° 11.101, de 11 de dezembro 
de 1942, ao relacionar os órgãos competentes da 
Divisão de Seleção, referia-se a uma Seção de Re
crutamento, com ampla competência. Todavia, 
com a reforma por que passou o D . A . S . P . ,  em 
1945, a Seção de Recrutamento foi suprimida, 
sendo transferidas algumas de suas atribuições para 
a Seção de Planejamento da atual Divisão de Se
leção e Aperfeiçoamento ( D . S . A . ) .  A esta Se
ção compete: “estudar os processos de recruta
mento, divulgar as possibilidades e oportunida
des no serviço público com o fim de atrair os me
lhores elementos” , e “manter contato com as ins
tituições interessadas no preparo e suprimento de 
pessoal para o serviço público” (Art. 29 do Re
gimento aprovado pelo Decreto n.° 20.489, de 
24-1-1946).

Participam ainda do sistema de recrutamento 
atualmente em vigor no serviço público brasileiro,
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a Seção de Inscrição ( S . I . )  da D. S. A. e os 
Postos de Inscrições e Documentação, criados pela 
Portaria n.° 44-48, do D . A. S.P.  em vários Esta
dos e aos quais, além de promover as inscrições 
de candidatos a concursos, compete entre outras 
coisas, “estimular o desenvolvimento do mercado 
de trabalho, atraindo para o serviço público pes
soal qualificado” .
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